
FUNOACÃO 
ANTARES 

REGULAMENTO PARA OS PROCEDIMENTOS DE COMPRA, CONTRATAÇÃO DE 
OBRAS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E ALIENAÇÕES DA FUNDAÇÃO 
ANTARES DE ENSINO SUPERIOR, PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO -
FAESPE 

A FUNDAÇÃO ANTARES DE ENSINO SUPERIOR, 
PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO -
FAESPE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, qualificada como Organização Social, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº . 
08.077.839/0001-30, bem como por suas filiais no 
Estado de Goiás, no exercício de suas atribuições e 
competências estatutárias, estabelece e determina o 
cumprimento do presente Regulamento Institucional 
de Contratação de Obras, Serviços, Compras, 
Alienações e Locações com incidência nos Contratos 
de Gestão celebrados junto ao Estado de Goiás. 

CAPÍTULO 1 
DA FINALIDADE 

Art. 1 º O presente instrumento tem como objetivo regulamentar os procedimentos 
gerais para as compras e para as contratações de obras, serviços, alienações e 
locações, a serem realizados pela Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-
Graduação, Pesquisa e Extensão - FAESPE, pessoa jurídica de direito privado, na 
forma de associação civil sem fins lucrativos e filantrópica, com a utilização de recursos 
financeiros provenientes do poder público e de doações destinadas ao regular 
atendimento das necessidades institucionais e operacionais da entidade, com 
incidência nos Contratos de Gestão celebrados junto ao Estado de Goiás. 

§ 1° Todos os dispêndios realizados pela FUNDAÇÃO ANTARES se submetem aos
princípios constitucionais e da administração pública, minimamente na observância da 
legalidade, da razoabilidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
boa-fé, da probidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia e do julgamento
objetivo.
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§ 2° A FUNDAÇÃO ANTARES adotará procedimentos de compra, contratação de
obras e de serviços seguindo ao estabelecido no presente regulamento, sempre que
os termos da legislação ou do instrumento celebrado para o recebimento do recurso
financeiro assim o exigir.

§ 3° Os procedimentos instituídos pelo presente regulamento não se aplicam às
despesas realizadas com recursos próprios da FUNDAÇÃO ANTARES, bem como
àqueles que por sua origem e natureza exigirem procedimentos próprios, a exemplo
dos convênios, parcerias, termos de colaboração, termos de fomento, concursos ou 
outra forma de avença, firmados com o poder público, iniciativa privada, organismos
nacionais ou internacionais.

CAPÍTULO li 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Para a finalidade deste regulamento considera-se: 

1. Compra: toda aquisição remunerada de materiais de consumo e/ou bens
permanentes para fornecimento de uma só vez ou de forma parcelada, com a
finalidade de suprir a Instituição com os materiais necessários ao desenvolvimento de 
suas atividades.

li. Contratação: vínculo jurídico formal com o fornecedor de bens de consumo, bens
permanentes, obras e serviços, expressos por ordem de compra ou contrato.

Ili. Obra: toda construção, demolição, reforma, recuperação ou ampliação de 
edificação ou de qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou subsolo e demais 
atividades que envolvam as atribuições privativas de Engenharia e Arquitetura. 

IV. Serviço: prestação de qualquer trabalho intelectual, técnico ou manual, quando
não integrante de execução de obra.

V. Alienação: toda cessão ou transferência de bens móveis, onerosa ou gratuita,
permanente ou temporária.

VI. Edital: documento formal emitido pela FUNDAÇÃO ANTARES dando conhecimento
público de seu interesse em comprar, contratar ou alienar, contendo todas as 
informações necessárias.

VII. Parecer de Compras: documento elaborado pelo comprador relatando
sucintamente a negociação e o seu resultado.
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VIII. Ordem de Compra: documento formal emitido pela FUNDAÇÃO ANTARES
concretizando o ajuste comercial com o fornecedor, representando fielmente todas as
condições da negociação, a exemplo de descontos, prazo de entrega, condição de 
pagamento e outras consideradas relevantes.

IX. Contrato: documento formal que, em razão da natureza ou complexidade do
ajuste comercial, estabelece por meio de cláusulas, as condições de fornecimento de
bens de consumo, bens permanentes, obras, serviços e outras avenças, em 
conformidade com o Direito Civil Brasileiro e os princípios da teoria geral de contratos.

X. Compra/Contratação de Grande Vulto: Aquela cujo valor total estimado da 
contratação/aquisição ultrapasse a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

XI. Compra/Contratação Comum: Representam todas aquelas cujos objetos
contratados/adquiridos são usualmente comercializados, ou seja, cuja qualidade,
medida e especificações técnicas são conhecidas e praticadas no mercado.

XII. Compra/Contratação Complexa: São todas aquelas que exigem um grau de
dificuldade, que não são conhecidas no mercado, e ou exigem uma personalização,
com especificações técnicas inéditas para atendimento da necessidade da
FUNDAÇÃO ANTARES.

XIII. Compra/Contratação de Pequeno Valor: Considera-se para todos os efeitos as
aquisições de bens e prestações de serviços definidas de pequeno valor aquela até o
limite, de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), por procedimento.

CAPÍTULO Ili 
DAS OBRIGAÇÕES 

Art. 3º Na operacionalização dos procedimentos definidos neste regulamento a 
FUNDAÇÃO ANTARES deverá: 

§ 1 º Manter os registros referentes às compras/contratações em processos
identificados e numerados cronologicamente, de forma a permitir a rastreabilidade e
auditoria do conteúdo dos mesmos.

§ 2º Determinar os responsáveis pela realização das ações de planejamento,
coordenação, supervisão e controle que permitam o adequado gerenciamento da 
contratação de obras e serviços, aquisição de bens e alienações.
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§ 3º Manter distintas, em sua estrutura, as funções: COMPRA/CONTRATAÇÃO,
RECEBIMENTO e PAGAMENTO, descentralizando as respectivas tarefas e
atribuições.

§ 4º Cumprir as rotinas estabelecidas, observando a necessidade da obra, serviço,
compra ou alienação, divulgação e cumprimento dos prazos, sistemática de cotação,
análise técnica e eleição da melhor proposta, observados os critérios estabelecidos no 
Art. 9° .

§ 5º Observar nas alienações, a necessidade, a possibilidade e a realidade do
mercado, bem como os procedimentos legais, conforme o caso.

§ 6º Realizar procedimentos de registro contábil-financeiro das contratações de obras,
serviços, compras e alienações, permitindo diferenciar a origem dos recursos,
provenientes do Contrato de Gestão, em conformidade com as melhores práticas
contábeis.

CAPÍTULO IV 
DOS PROCEDIMENTOS DE COMPRA E CONTRATAÇÃO 

Art. 4º Serão adotados para os procedimentos de compra e contratação, no mínimo, 
as seguintes etapas: 

1. Emissão da solicitação de compra ou contratação por meio de documento formal
com a descrição do objeto da compra ou contratação, além das informações
complementares necessárias.

li. Publicação do Edital com a descrição do objeto da compra ou contratação e
informações complementares, no sítio próprio da FUNDAÇÃO ANTARES na internet,
podendo ainda publicar em plataforma eletrônica de compras, jornais de circulação
local ou nacional e no Diário Oficial do Estado de Goiás, de forma isolada ou 
concomitante.

Ili. Recebimento das propostas no prazo e local estipulado, contendo o preço e demais 
informações determinadas no Edital. 

IV. Análise das propostas em consonância com o objeto e informações contidas no 
Edital e emissão de parecer técnico, quando for o caso.
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V. Julgamento da melhor proposta levando em consideração os critérios objetivos
definidos no Edital, respeitados os limites estabelecidos no presente Regulamento.

VI. Análise dos documentos de habilitação das empresas que ofertarem proposta.

VII. Publicação do resultado por meio de sítio da FUNDAÇÃO ANTARES na internet,
contendo o nome da empresa vencedora e o preço total da compra ou contratação.

Art. 5° A solicitação de compra ou contratação deverá ser instruída com no mínimo as 
seguintes informações: 

1. Descrição detalhada do bem, da obra ou do serviço.

li. Especificações técnicas.

Ili. Quantidade e forma de apresentação.

IV. Documentação relativa à qualificação técnica, quando necessário.

V. Justificativa da compra ou contratação.

§ 1 º A solicitação de compra ou contratação deverá ser assinada pelo responsável da 
área solicitante e/ou pelo Gestor da Unidade e encaminhada ao Superintendente
Administrativo Financeiro ou ao Superintendente de Planejamento da FUNDAÇÃO
ANTARES para autorização.

§ 2º A indicação de marca ou fabricante, quando imprescindível, será admitida como
mera referência.

Art. 6º A FUNDAÇÃO ANTARES dará publicidade prévia aos avisos de compras, 
contratações de obras, de serviços e alienações, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias 
úteis entre a publicação do aviso e o envio das propostas, no caso de 
contratações comuns, e 10 (dez) dias úteis para o envio de propostas nas 
contratações complexas e/ou de grande vulto, a ser realizada nos seguintes 
canais de comunicação: 

1 - Sítio eletrônico na internet www.fundacaoantares.org.br, para todas as aquisições, 
contratações e alienações, incluídas aquelas que forem realizadas por meio de 
plataforma eletrônica de compras; 
li - Jornal de grande circulação estadual e/ou nacional, cujo valor esteja acima de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), considerado o valor total estimado da aquisição, 
da contratação ou da alienação; 
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Ili - No Diário Oficial do Estado de Goiás, em toda compra/contratação cujo valor 
global seja igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e que sejam as 
contratações consideradas complexas, nos termos do art. 2° , inciso XII. 

§ 1° - Havendo publicação em mais de um canal acima descrito, a contagem de prazo
se dará a partir daquela que ocorrer por último.

§ 2° A FUNDAÇÃO ANTARES divulgará no Edital as condições para recebimento das
propostas, estabelecendo o prazo, o local de entrega, o objeto e a forma de
apresentação do preço, entre outras.

§ 3° Em todas as hipóteses elencadas nos incisos 1, li e Ili deste artigo, deverão ser
disponibilizadas no sítio eletrônico na internet da Fundação Antares as versões
integrais dos Editais (ou documentos que os substituam) das aquisições e
contratações a serem realizadas.

Art. 7° Para o recebimento das propostas, a FUNDAÇÃO ANTARES definirá os 
critérios e condições mínimas que deverão constar na apresentação da proposta. 

§ 1 º A proposta vinculará o proponente, cujo descumprimento ensejará na 
desclassificação.

§ 2° No caso de divergência entre a proposta e as condições e critérios estabelecidos
no Edital, a FUNDAÇÃO ANTARES poderá solicitar a retificação da proposta, sob pena
de desclassificação.

§ 3° O descumprimento de qualquer uma das condições impostas neste regulamento
ensejará o não recebimento da proposta ou na desclassificação do proponente,
observada a possibilidade de retificação de que trata o parágrafo anterior.

Art. 8º O Setor de Compras poderá determinar a análise técnica da proposta, que será 
realizada pelo solicitante do bem, serviço ou obra. 

§ 1° Na análise dos aspectos técnicos da proposta, emitirá parecer técnico habilitando
ou desabilitando as propostas integral ou parcialmente, com fundamento na descrição
do Edital, facultando-se quando necessário para subsidiar a análise, solicitar do 
proponente, informações complementares do bem ou serviço, amostras, rol de clientes
e visita técnica.

§ 2° Somente poderão lograr-se vencedoras dos procedimentos de compras e
contratações, as empresas que tenham seus produtos/marcas cadastrados,
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aprovados e devidamente registrados no banco de dados da FUNDAÇÃO ANTARES, 
até a data do recebimento das propostas. 

§ 3° Nos casos em que as amostras apresentadas forem aprovadas após o prazo
estabelecido no parágrafo anterior, as empresas poderão fornecer para a FUNDAÇÃO
ANTARES apenas em aquisições futuras.

§ 4° A análise técnica será dispensada nos seguintes casos:

1. Quando a marca ou modelo orçado para um determinado produto já for aprovado
pelam FUNDAÇÃO ANTARES, com as informações devidamente anotadas no Banco
de Dados.

li. Quando por sua natureza, a aquisição ou contratação dispensar a análise técnica,
a exemplo da contratação de cursos, publicação em jornais e aquisição de passagem
aérea.

Art. 9° Para apuração da melhor oferta da compra ou da contratação deverão ser 
observados principalmente, e naquilo que couber, os seguintes requisitos: 

1. Qualidade.

li. Relação Preço/Custo por vida útil do item a ser adquirido

Ili. Prazo de entrega.

IV. Faturamento mínimo.

V. Análise técnica.

VI. Durabilidade do produto/serviço e prazo de validade.

VII. Garantia do produto/serviço.

VIII. Avaliação de fornecedores.

IX. Custo do transporte e do seguro da carga até o local da entrega.

X. Economia na execução, conservação e operação.

XI. Adoção das normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho.

XII. Impacto ambiental.

XIII. Atendimento ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
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condições de manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas. 

XIV. As condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
bem.

XV. Comprovação de capacidade técnica nos casos de fornecimento de bens,
serviços ou obras, especialmente aqueles que envolvam importação de matéria-prima
ou equipamentos, detenham conhecimento técnico específico, se constitua em alta
complexidade ou envolva área ou atividade essencial.

XVI. Outros, excepcionalmente, identificados como relevantes para a decisão, desde
que previamente publicados no Edital e devidamente fundamentado no processo de
compra/contratação.

§ 1º A FUNDAÇÃO ANTARES a qualquer tempo poderá desclassificar a proposta ou 
desqualificar o proponente sem que a esse caiba direito de indenização, na 
hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou de circunstância que desabone sua
idoneidade financeira ou técnica, ou ainda que comprometa sua capacidade de 
produção, relativo a entrega e qualidade dos produtos.

§ 2º Em busca da economicidade em suas compras/contratações a FUNDAÇÃO
ANTARES poderá, durante a análise das propostas, convidar as empresas habilitadas
a apresentar novas propostas de preços, dando tratamento isonômico a todas as
participantes.

§ 3° O Serviço de Compras emitirá Parecer de Compras declarando a melhor proposta
aquela que, depois de esgotados todos os meios de negociação com uma ou mais
empresas, com o intuito de reduzir os preços ofertados, apresentar as melhores
condições de fornecimento, observado o determinado no caput deste artigo.

§ 4° Deverá ser selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração,
considerando o princípio da economicidade, de forma a ser adotada a solução mais
conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos e sob o
enfoque do custo-benefício.

Art. 1 O Para se habilitar na oferta de preço, os proponentes deverão apresentar os 
seguintes documentos: 

1 - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

li - Última alteração do Contrato ou Estatuto Social, desde que devidamente 
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consolidada, ou Contrato e Estatuto de Constituição acompanhado da última alteração 
contratual; 

Ili - Inscrição Estadual ou declaração de isento; 

IV - Inscrição Municipal ou declaração de isento, no caso de obras e serviços; 

V - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta 
de débitos relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, que abranja 
inclusive a regularidade relativa às contribuições previdenciárias e sociais; 

VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais; 

VII - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

VIII - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

IX - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho; 

X - Documentos pessoais dos sócios ou dirigentes (RG e CPF); 

XI - Procuração e documentos pessoais (RG e CPF) para o representante da 
contratada, quando não forem os seus sócios que assinarão o contrato. 

§ 1 ° A documentação relacionada à comprovação da regularidade fiscal de que trata
este artigo poderá ser dispensada, desde que devidamente justificado, nos seguintes
casos:

a) Aquisições/contratações no valor de até o limite de R$8.800,00 (Oito mil e oitocentos
reais) por procedimento;

b) Naquelas consideradas emergenciais, quando comprovadamente colocar em risco
de perecimento os bens jurídicos postos sob a tutela da FUNDAÇÃO ANTARES, ou 
ainda impuser risco à saúde e/ou integridade física de pessoas;

c) Nos casos de fornecedor exclusivo e/ou na inexistência de outros fornecedores na 
localidade.

§ 2° Admitir-se-á como válida a certidão positiva com efeito de negativa.

§ 3° As certidões negativas poderão ser apresentadas até análise de regularidade do 
processo de aquisição/contratação, realizada pelo Jurídico da FUNDAÇÃO ANTARES.
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§ 4° É vedada a realização de aquisições/contratações sem qualquer comprovação da 
regularidade jurídica do terceiro, sendo recomendável (porém não impositiva) a
exigência dos documentos previstos nos incisos 1, li, Ili, IV, X e XI deste artigo,
notadamente aqueles obtidos pela internet. Entretanto, circunstâncias específicas da 
contratação podem possibilitar o cumprimento desse requisito por meio de outros
documentos indicativos da existência e formalidade perante a ordem jurídica e o
mercado em que atua.

Art. 11 - Caso o proponente que apresentou a melhor proposta não seja habilitado, 
será convocado o seguinte para negociação, e assim sucessivamente, até que haja 
uma empresa habilitada, observado o valor estimado para contratação. 

§ 1° - Em caso de não restar nenhuma empresa habilitada, apta a fornecer, será
realizado novo procedimento, nos termos do artigo 6° .

§ 2° - Persistindo a ausência de fornecedores habilitados, poderá ser realizada a
aquisição/contratação nos mesmos termos do parágrafo 2° do artigo 15 deste
regulamento.

Art. 12 - As compras ou contratações deverão ser autorizadas e efetivadas das 
seguintes formas: 

§ 1 º As compras/contratações cujo valor global seja superior a R$500.000,00
(quinhentos mil reais) serão autorizadas pelo Conselho de Administração da 
FUNDAÇÃO ANTARES, independente de convocação, sem prejuízo da autorização
da Diretoria da FUNDAÇÃO ANTARES.

§ 2 º A autorização do Conselho de Administração poderá se dar ad referendum 
sempre que a autorização prévia não for possível.

§ 3 º As compras ou contratações cujo valor global seja igual ou inferior a
R$500.000,00 (quinhentos mil reais) serão autorizadas:

a) Nos casos de contrato, pelo Superintendente Administrativo Financeiro ou 
Superintendente de Planejamento previamente no parecer de compras e pelo Diretor
Presidente no Contrato.

b) Nos casos de ordens de compra pelo Superintendente Administrativo Financeiro
ou Superintendente de Planejamento e Diretor Presidente.
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§ 4 º A Ordem de Compra corresponde ao contrato formal efetuado com o fornecedor
e encerra o procedimento de compras, representando fielmente todas as condições da 
negociação, a exemplo de descontos, prazo de entrega, condição de pagamento e
outras consideradas relevantes para a gestão do processo.

§ 5 º A Ordem de Compra deverá ser assinada pelo Superintendente Administrativo
Financeiro ou Superintendente de Planejamento e Diretor Presidente da FUNDAÇÃO
ANTARES.

§ 6 º Nos casos de compras ou contratações, que por sua natureza ou complexidade
a administração da FUNDAÇÃO ANTARES julgar conveniente, será lavrado contrato,
que será regido pelo Direito Civil Brasileiro e pelos princípios da teoria geral de 
contratos.

§ 7 º Toda compra ou contratação, independentemente do valor, realizada por meio de 
contrato se dará mediante autorização do Superintendente Administrativo Financeiro
ou Superintendente de Planejamento no Parecer de Compras e assinatura do Diretor
Presidente no contrato.

§ 8 º O Diretor Presidente, o Superintendente Administrativo Financeiro e o
Superintendente de Planejamentosão hábeis para suprir mutuamente suas eventuais
ausências na assinatura das Ordens de Compras e Contratos, facultando-se ao 
Superintendente Administrativo Financeiro e ao Superintendente de Planejamento a
delegação de poderes por meio de instrumento administrativo próprio.

Art. 13 Os resultados de todas as compras, contratações de obras e serviços, incluídas 
aquelas previstas no artigo 15, e as alienações serão disponibilizados no sítio 
eletrônico da FUNDAÇÃO ANTARES, durante a vigência do contrato de gestão, 
observadas minimamente as seguintes informações: 

1. Nos casos de Ordem de compra.

a) Nome da empresa.

b) CNPJ.

e) Descrição do item.

d) Quantidade do item.

e) Valor total.
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li. Nos casos de Contrato.

a) Nome da empresa.

b) CNPJ.

e) Objeto do contrato.

d) Vigência do contrato.

e) Valor mensal.

f) Valor total.

Parágrafo único -A lém das informações elencadas no inciso li deste artigo, todos os 
contratos (e seus aditivos) firmados deverão ser publicados, na sua íntegra, no sítio 
eletrônico da FUNDAÇÃO ANTARES. 

Art. 14 Concluída a compra ou contratação, cumprira as áreas competentes o 
recebimento do bem ou do serviço, se de outra forma não for determinado: 

1. O Serviço de Almoxarifado é competente para o recebimento dos bens de 
consumo.

li. O Serviço de Patrimônio é competente para o recebimento de bens permanentes.

Ili. O Serviço de Manutenção é competente para o recebimento de obras e serviços. 

IV. O Serviço de Tecnologia é competente para o recebimento de serviços
especializados realizados nos equipamentos tecnológicos e apoio ao Serviço de 
Patrimônio no recebimento de bens patrimoniais tecnológicos.

§ 1 º Ficam os referidos Serviços, da mesma forma, responsáveis em atestar a
conclusão da Ordem de Compras ou do Contrato de acordo com as especificações
neles contidos, e ainda pelo encaminhamento da Nota Fiscal para pagamento.

§ 2 º Deve constar nos contratos celebrados pela entidade, bem como nas Ordens de
Compras e nos outros documentos que os substituam, a obrigação de que o
fornecedor deixe registrado de forma impressa no corpo das notas fiscais emitidas
(e/ou documentos equivalentes) o número do Contrato de Gestão (e seus aditivos) a
que a despesa se refere.
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Art. 15 Ficam excepcionalizados da publicidade prévia disposta no artigo 6° os 
seguintes casos: 

1. Contratação de concessionário ou permissionário de serviços públicos se o objeto
do contrato for pertinente ao da concessão ou permissão.

li. Contratação com empresas cujo objeto tenha o preço submetido a tabela
controlada pelo governo, quando não for possível o estabelecimento da concorrência.

Ili. Na contratação de serviços de manutenção em que a desmontagem do 
equipamento, seja condição indispensável para a realização do orçamento, com a 
possibilidade de aumentar o dano do equipamento. 

IV. Quando o fornecedor for exclusivo para o objeto da compra ou contratação, desde
que comprovada a exclusividade, através de atestado fornecido pelo órgão de registro
do comércio local, pelo Sindicato ou equivalente, ou ainda por declaração do 
fabricante, vedada a preferência de marca.

V. Na contratação de empresa especializada ou profissional de notória
especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, expenencias,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com sua atividade, permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado
à plena satisfação do objeto a ser contratado.

VI. Contratação de empresas públicas, entidades paraestatais, entidades sem fins
lucrativos na área de educação profissional, encaminhamento para pesquisa científica,
tecnologia, organizações sociais, universidades nacionais ou estrangeiras.

VII. Nas aquisições de bens, materiais e contratações de serviços e/ou importações
cujo valor não exceda R$35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais) por ano,
considerado o valor total da aquisição e/ou contratação, vedado o fracionamento de 
despesas.

VIII. Nas compras ou contratações realizadas em caráter urgência ou emergência,
caracterizadas pela ocorrência de fatos inesperados e imprevisíveis, cujo não
atendimento imediato seja mais gravoso importando em prejuízos ou comprometendo
a segurança de pessoas ou equipamentos, reconhecidos pela administração.
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IX. Nos casos de grave perturbação da ordem pública ou calamidade pública, cujo
não atendimento imediato seja mais gravoso importando em prejuízos ou 
comprometendo a segurança de pessoas, equipamentos, patrimônio público ou 
particular sob responsabilidade da FUNDAÇÃO ANTARES, reconhecidos pela
administração.

X. Atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas, devidamente
justificadas.

XI. Quando não acudirem interessados à seleção anterior devidamente publicada nos
termos do artigo 6° e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para
o objeto do contrato de gestão, mantidas, neste caso, todas as condições
preestabelecidas.

§ 1 º Nas hipóteses dos incisos IV, V, VI e X, deste artigo, a empresa contratada
deverá comprovar a compatibilidade do preço praticado no mercado, por meio de pelo
menos uma nota fiscal de outros clientes, com produtos/serviços idênticos ou 
similares, ou o Serviço de Compras poderá comprovar a compatibilidade de preços
através de contratações realizadas pela administração pública, entidades públicas ou 
privadas do terceiro setor para validação do valor contratado.

§ 2º As compras ou contratações realizadas com fundamento nos Incisos VII, VIII, IX 
e XI, deste artigo, serão realizadas por meio de pesquisa de mercado, mediante
cotação de preços, sempre que possível junto a, no mínimo, 03 (três) interessados,
podendo essa ser realizada por telefone, e-mail ou orçamentos, devidamente
registrada no respectivo processo de compras/contratação.

§ 3 º No caso do inciso VI, a contratação somente poderá ocorrer se houver
correspondência entre as atividades-fim de tais entidades com aquelas elencadas pelo
Contrato de Gestão, sendo que no caso de universidades, estas devem ter por
finalidade institucional o ensino e a pesquisa.

§ 4° As compras ou contratações realizadas com fundamento neste artigo serão
autorizadas pelo Superintendente Administrativo Financeiro ou Superintendente de
Planejamento.
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CAPÍTULO VI 
DOS CONTRATOS 

FUNOACÃO 

ANTARES 

Art. 16 - O instrumento contratual é obrigatório para todas as contratações de obras, 
fornecimento e prestação de serviços contínuos, e para compras e serviços onde não 
haja entrega imediata, e facultativo nos demais casos em que a FUNDAÇÃO 
ANTARES puder substituir por outros instrumentos hábeis. 

Parágrafo Único - Entende-se por compras/contratações para entrega imediata, 
aquelas cujo prazo de entrega seja de até trinta dias da emissão da ordem de compra. 

Art. 17 - Os contratos firmados com base neste regulamento estabelecerão, por 
escrito, com clareza e precisão, as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que estejam em conformidade com o instrumento de seleção e com a 
proposta a que se vinculam, devendo conter, no mínimo, cláusulas que estabeleçam 
necessariamente: 

1 - A qualificação das partes; 

11 - O objeto e seus elementos característicos, contendo a especificação da obra, do 
serviço, ou do bem; 

Ili - Os valores unitários e totais e as condições de pagamento; 

IV - O prazo de vigência do contrato; 
V - Quantitativos; 

VI - Direitos, obrigações e responsabilidades das partes; 

VII - A s  penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - Os índices de reajuste, as garantias e penalidades; 

IX - Os casos de rescisão; 

X - Outras previamente estabelecidas no instrumento de seleção; 

§ 1° Os contratos firmados pela Entidade terão vigência inicial de até 12 (doze) meses,
salvo as situações devidamente justificadas.

§ 2° Exceto os casos em que o fornecedor detiver o monopólio ou exclusividade da 
atividade, os contratos firmados poderão ser prorrogados até o limite total de 60 
(sessenta) meses, devendo a Fundação Antares, anualmente, nesses casos,
comprovar que a prorrogação da avença atende ao princípio da economicidade.
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§ 3º Quando na utilização de recursos oriundos de contratos de gestão, os contratos
firmados pela entidade deverão conter cláusula que disponha sobre a obrigatoriedade
de rescisão contratual em caso de término do contrato de gestão.

§ 4° A determinação do prazo não será aplicada para os contratos de adesão,
independentemente do termo adotado, assim compreendidos aqueles em que as
cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas
unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que se possa discutir ou 
modificar seu conteúdo.

§ 5° As contratações realizadas por meio de contratos de adesão, à exceção daquelas
em que houver monopólio ou exclusividade da atividade, deverão ser reavaliadas no 
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) meses, com o objetivo de comprovar a
vantajosidade da manutenção do contrato.

§ 6º Todos os contratos, Ordens de Compras e outros documentos que os substituam,
deverão conter a obrigação de que o fornecedor deixe registrado de forma impressa
no corpo das notas fiscais emitidas (e/ou documentos equivalentes) o número do
Contrato de Gestão (e aditivos) a que a despesa se refere.

Art. 18 - As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, 
e as decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos. 

§ 1 ° Os contratos poderão ser aditados, nas hipóteses de acréscimo ou supressão,
que se fizerem necessários nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial e, no caso particular de reforma predial ou de equipamento,
até o limite de 50% (cinquenta por cento).

§ 2° As relações contratuais estabelecidas pela FUNDAÇÃO ANTARES com seus
fornecedores e prestadores de serviços irão sempre prever a obrigatoriedade de que
as partes ajam de modo leal, responsável e probo, perseguindo a boa-fé, repelindo
quaisquer ações intencionalmente desleais, injustas, desonestas, prejudiciais,
fraudulentas ou ilegais, bem como sempre ancoradas em ações de transparência
pública.

Art. 19 O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas dará 
ao contratante o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras 
penalidades previstas no instrumento de seleção ou no contrato, inclusive a suspensão 
do direito de contratar com a FUNDAÇÃO ANTARES por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 
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CAPÍTULO VII 
DOS PROCEDIMENTOS DE ALIENAÇÃO 

Art. 20 Nos procedimentos de alienação de bens móveis, nos casos em que o 
bem estiver em posse da FUNDAÇÃO ANTARES por força do Termo de Cessão e 
Permissão de Uso firmado com qualquer Secretaria Estadual, tratada como 
PARCEIRO PÚBLICO, serão observados os procedimentos conforme a legislação em 
vigor aplicável a espécie. 

Parágrafo Único: O procedimento estabelecido neste regulamento se aplica 
exclusivamente aos bens públicos. 

Art. 21 A alienação de bens de que trata o Art. 20 se vincula a autorização 
expressa e controle patrimonial direto pelo PARCEIRO PÚBLICO, devendo ser 
proposta pelo Superintendente Administrativo Financeiro ou pelo Superintendente de 
Planejamento e confirmada pelo Diretor Presidente e pelo Conselho de Administração 
da FUNDAÇÃO ANTARES. 

§ 1 º Nas alienações, a modalidade de divulgação e forma de pagamento deverão
observar as especificidades do bem a ser alienado e as condições do mercado, em 
consonância com a Lei nº 8.666/93, por se tratar de patrimônio público.

§ 2º A alienação de bens móveis integrantes do patrimônio público deverá ser
precedida de autorização do PARCEIRO PÚBLICO, cujo resultado financeiro deverá
ser reinvestido no desenvolvimento das atividades especificadas no Contrato de 
Gestão, se de outra forma não for determinado.

Art. 22 Os bens imóveis pertencentes ao Estado de Goiás dados em cessão e 
permissão de uso, bem como aqueles adquiridos pela FUNDAÇÃO ANTARES com 
recursos públicos originados do Contrato de Gestão não poderão ser alienados em 
nenhuma hipótese, salvo os casos previstos e autorizados na forma da lei, cujo 
procedimento de alienação será realizado pelo poder público por meio de suas 
Secretarias. 

Art. 23 Todos os bens móveis e 1moveis cujo uso tenha sido autorizado a 
FUNDAÇÃO ANTARES por meio de cessão e permissão de uso têm sua destinação 
e utilização exclusiva e vinculada à consecução dos objetivos do Contrato de Gestão. 
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CAPÍTULO VIII 
DA ADESÃO A VALORES REGISTRADOS EM 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VIGENTE 

Art. 24 É permitida a FUNDAÇÃO ANTARES a utilização dos valores registrados em 
Atas de Registros de Preços, desde que devidamente vigentes, para formalizar 
negociação diretamente com o fornecedor vencedor e propor a contratação nos 
mesmos moldes do Poder Público contratante, de forma a substituir a fase de cotação 
de preços na formalização de seus processos de aquisições e contratações. 

§ 1 º O procedimento do caput poderá ocorrer quando verificada que a adesão significa
redução de gastos, simplificação administrativa, rapidez na contratação e otimização
dos gastos, dependendo de autorização do Superintendente Administrativo Financeiro
ou do Superintendente de Planejamento.

§ 2° O disposto no caput deste artigo somente se aplica quando a licitação tiver sido
promovida por Órgão ou Entidade da União, dos Estados ou do Distrito Federal,
devendo constar no respectivo processo de compra/contratação a Ata de Registro de 
Preços que serviu de referência para negociação, bem como cópia de sua publicação
na imprensa oficial.

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25 É proibido o recebimento de vantagens, de qualquer natureza, por qualquer 
colaborador da Instituição, em qualquer das fases do processo de contratação de 
obras, serviços, compras e alienações. Da mesma forma, fica proibido que conste 
nome, símbolos ou imagens que caracterizem ou favoreçam a promoção pessoal de 
autoridades ou empregados em publicidade de atos, programas, obras e serviços. 

Art. 26 É vedado a FUNDAÇÃO ANTARES manter qualquer tipo de relacionamento 
comercial ou profissional com pessoas físicas e jurídicas que se relacionem com 
dirigentes que detenham poder decisório. 

Art. 27 A FUNDAÇÃO ANTARES se reserva no direito de revogar o processo de 
compra/contratação, por sua exclusiva conveniência, a qualquer tempo, desde que 
justificado no processo de compra, antes da compra ou contratação, sem que caiba a 
qualquer proponente o direito de exigir compensação pecuniária ou indenização. 
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Art. 28 Os termos deste regulamento se submetem ao controle estatal e social, por 
meio de sua aprovação pelo Conselho de Administração da FUNDAÇÃO ANTARES 
e pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás em conformidade com o disposto 
no inciso VIII, do art. 4° e parágrafo único, do art. 17, da Lei nº 15.503/05, do Estado 
de Goiás. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 30 Este Regulamento entrará em vigor após a sua publicação no Diário Oficial do 
Estado de Goiás. 

Goiânia-GO, 28 de outubro de 2018. 

MARLE OS 
PRESIDENTE - FUNDAÇAO ANTARES 

Publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás em 10/01/2019- Edição nº 22.969 
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.,. ' 

ESTADO DE GOIÁS 
CONTROLADORTA-GERAL DO ESTADO 

Oficio nº 1879/2018 SEI - CGE 

GOIANIA, 04 de dezembro de 2018. 

À Senhora 

Marlene Falcão Silva Miclos 

""·-:sidente da Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - FAESPE 
' --- '  

Rua Dr. Olinto Manso Pereira, 498, Quadra F-15, Lote 64 - Setor Sul 

7 4083-105 - Goiânia - Goiás 

Assunto: Análise do Regulamento para os Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, Contratação de 
Serviços e Alienações (SEI nº 20181186700233 7). 

Senhora Presidente, 
·-,., :'li 

Em atenção ao estabelecido na Lei Estadual nº 15.503/2005, encaminho copia 
do Despacho nº 142/2018 SEI-GEFP (SEI 4838769), Despacho nº 461/2018 SEI -SFCCG (SEI 4976115) 
e Despacho nº 2988/2018 SEI - GAB (SEI 4976750), onde consta nossa APROVAÇÃO do Regulamento 
para os Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, Contratação de Serviços e Alienações 
apresentado pela Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - FAESPE, 
por meio dos Oficios nº 084/2018-FAESPE.OS/CGE (SEI 4758163), de 12 de novembro de 2018, e nº 

095/2018-FAESPE-OS (SEI 4959361), de 27 de novembro de 2018. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO FRANCO MARTINS MONTEIRO, 
Subchefe, em 05/12/2018, às 14:20, conforme art. 2º , § 2º , III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3º 8 , I, 
do Decreto nº 8.808/2016. 

;;;a  2- A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _ externo.php? 
· acao= documento_conferir&id_orgao_acesso_externo= l informando o código verificador 5025449

e o código CRC F64FBB84.
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO 

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 6232015352 
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Referência: Processo nº 20 l 81186700233 7 SEI 5025449 
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• f i t
ESTADO DE GOIÁS 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS 

PROCESSO: 201811867002337 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ANTARES DE ENSINO SUPERIOR, PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA 
E EXTENSÃO. 
ASSUNTO: Análise do Regulamento para os Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, 
Contratação de Serviços e Alienações da FAESPE. 

DESPACHO Nº 142/2018 SEI - GEFP- 15103 

A Controladoria-Geral do Estado - CGE, em atenção ao estabelecido na Lei Estadual nº 

'--:i:"5.503/2005, tem por objetivo manifestar, antes da publicação, sobre o regulamento próprio contendo os 
procedimentos que a Organização Social adotará para a contratação de obras, serviços, compras e 
admissão de pessoal com emprego de recursos provenientes do Poder Público. Nesse sentido, através do 
Oficio nº 084/2018-FAESPE.OS/CGE (SEI 4758163), de 12 de novembro de 2018, a Fundação Antares de 
Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - FAESPE encaminhou o seu Regulamento para os 
Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, Contratação de Serviços e Alienações. 

2 Na presente análise foi observado se a entidade atendeu aos princípios elencados 
no artigo 17 da Lei Estadual nº 15.503/2005, in verbis: 

Art. 17. A organização social fará publicar, no Diário Oficial do Estado, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato 
de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará 
para a contratação de obras, serviços, compras e admissão de pessoal com 
emprego de recursos provenientes do Poder Público, em que se estabeleça, 
no mínimo, a observância dos princípios da impessoalidade, da 
moralidade, da boa-fé, da probidade, da economicidade, da eficiência, 
da isonomia, da publicidade e do julgamento objetivo. (grifo nosso) 

3 Diante disto, elencamos a conceituação adotada neste despacho para os 
princípios estampados no Artigo 17 da Lei Estadual nº 15 .503/2005: 

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE: as atividades executadas pelo 
parceiro privado em matéria de contratações devem ter em mira o 
interesse público, e não se dar em beneficio de certos membros da 
entidade ou de determinados contratados. Em matéria de escolha daquele 
que com a organização social celebrará contratos privados, a seleção deve 
ocorrer, portanto, de forma impessoal, de modo a não prejudicar ou 
beneficiar uns em detrimento de outros, sob pena de desvio de finalidade; 
PRINCÍPIO DA MORALIDADE: conjunto de valores éticos que fixam 
um padrão de conduta que deve ser necessariamente observado pelas 
organizações sociais com o manuseio de recursos públicos, como condição 
para uma honesta, proba e íntegra gestão da coisa pública. Por tal 
princípio, espera-se que os parceiros privados da Administração atuem, 
sobretudo em matéria de compras, aquisições e contratações, com lisura, 
retidão de caráter, decência, lealdade e decoro; 
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ: compreende o comportamento leal e honesto 
da organização social e de seus agentes, de forma a, em matéria de 
contratações levadas a cabo pela entidade, serem afastados todos os 
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comportamentos reveladores de surpresas, ardis ou armadilhas. Ein spa 
atuação com recursos públicos, devem os parceiros privados guiar-se pela 
estabilidade, transparência e previsibilidade, não se tolerando qualquer 
possibilidade de engodo, visando à satisfação de interesses outros, que não 
o interesse público;
PRINCÍPIO DA PROBIDADE: ao dever de honestidade e de fidelidade 
para com o Poder Público e os particulares - pessoas jurídicas ou não -
com os quais a entidade privada celebra, ou pode vir a celebrar, contratos e 
demais ajustes, servindo-se de recursos públicos, de modo a não tomar 
providências que podem ser lesivas ao interesse público ou ao legítimo 
interesse de particulares que pretendem manter, ou que mantêm, relações 
contratuais com organizações sociais. Por este princípio, busca-se evitar 
que haja locupletamento indevido por parte das organizações sociais ou de 
seus gestores; 
PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE: corresponde à ideia de 
desempenho qualitativo. Trata-se da obtenção do melhor resultado de uma 
determinada alocação de recursos financeiros, com base na modicidade, 
dentro de uma equação de custo-benefício, a fim de ser selecionada a 
melhor proposta para a efetuação de uma despesa que tem por base 
recursos públicos. Trata-se de exigência de eficiência na gestão financeira; 
PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA: corresponde ao dever de o parceiro 
privado realizar as suas atribuições, sobretudo em matéria de contrataçõ----
com perfeição e rendimento, de modo a proporcionar os melhe,_   
resultados, a partir da adoção de meios, métodos e procedimentos 
adequados; 
PRINCÍPIO DA ISONOMIA: não se tratando de verba privada, os 
recursos utilizados pelas organizações sociais para a celebração de 
contratos e demais ajustes com particulares não se encontram na integral e 
livre disponibilidade do parceiro privado. A sua aplicação deve dar-se sem 
favoritismos ou distinções baseadas em critérios meramente subjetivos. 
Ou seja, todos aqueles interessados em celebrar contratos com as 
organizações sociais devem destas receber tratamento parificado, não 
sendo admitida qualquer discriminação arbitrária, que gere desvalia de 
proposta em proveito ou detrimento de alguém, como resultado de 
interferências pessoais injustificadas. ão basta ao parceiro privado buscar 
a proposta mais vantajosa. É necessário, antes disso, que igual 
oportunidade seja dada· a todos aqueles que se encontram em uma mesma 
posição, com oferta de igual tratamento; 

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE: corresponde ao dever de tornar 
pública a intenção de contratar, de modo a garantir adequada oportunid;i.de 
a todos aqueles que desejarem celebrar contratos com organiza  _ 
sociais, tendo por base recursos públicos. Ou seja, a atividade 
administrativa executada pelo parceiro privado para a seleção de propostas 
deve ser transparente, pública e de conhecimento coletivo; 
PRINCÍPIO DO JULGAMENTO OBJETIVO: a seleção da melhor 
proposta deverá levar em conta critérios previamente tornados públicos a 
todos os interessados, não podendo haver espaço de discricionariedade 
para a escolha de com quem contratar. 

4 Também, foi observado se a Entidade atendeu ao PARECER Nº 9/2017 SEI -
ADSET - 05463 (SEI 0354237), adotado e aprovado pela Procuradoria Geral do Estado - PGE, através do 
DESPACHO "AG" nº 000758/2018 (SEI 2040828) o qual foi revisado, posteriormente, pelo DESPACHO 
"AG" nº 000447/2018 (SEI 3358553). Em decorrência, cabe às organizações sociais realizarem as 
alterações em seus regulamentos próprios, de forma a atender as orientações esposadas no citado parecer e 
despachos. 

A) REGULAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
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5 Após a devida apreciação do REGULAMENTO PARA OS 
PROCEDIMENTOS DE COMPRA, CONTRATAÇÃO DE OBRAS, CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS E ALIENAÇÕES da FAESPE (SEI 4758163), observa-se que texto original e as adequações 
promovidas por essa Entidade foram suficientes para atender, em sua plenitude, aos princípios elencados 
nos parágrafos alhures e/ou às orientações da PGE constantes no PARECER Nº 9/2017 SEI - ADSET -
05463, DESPACHO "AG" nº 000758/2018 e DESPACHO "AG" nº 000447/2018. 

B) ENCAMINHAMENTOS:

6 Considerando o enredo tratado neste expediente, tendo em vista o 
encaminhamento do texto atual do REGULAMENTO PARA OS PROCEDIMENTOS DE COMPRA, 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E ALIENAÇÕES da FAESPE, em 
atendimento à Instrução Normativa nº 37/2016-CGE/GAB, manifestamos favoravelmente à aprovação 
desse regulamento pela Controladoria-Geral do Estado, condicionando sua eficácia e publicação na 
imprensa oficial à aprovação do Conselho de Administração da ENTIDADE nos termos do Art. 4° da Lei 
Estadual nº 15.503/2005. 

7 Ademais, registra-se que compras, contratações e alienação realizadas em 
'--r(esconformidade ao citado regulamento serão considerados irregulares (Artigo 209 do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas de Estado). Portanto, deverão ser registradas no julgamento das prestações de 
contas da referida Organização Social pela SED, sob pena de responsabilidade solidária. 

8 A análise técnica desta especializada não tem a pretensão de exaurir o assunto, 
salientando que cabe à Entidade observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da boa-fé, da 
probidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade e do julgamento objetivo, bem 
como posteriores considerações, que poderão ser elencadas em procedimentos de fiscalização, conforme 
competência deste Órgão. 

9 Isto posto, submetemos os autos ao Gabinete do Secretário desta Controladoria 
para conhecimento do disposto neste expediente e, se assim entender, encaminhamento de cópia à 
Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - FAESPE e à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação - SED para 

adoção das providências de seu mister. 

Gerência de Fiscalização das Parcerias da Superintendência de Fiscalização das Contas 
de Contratos de Gestão, em Goiânia-GO, aos 20 dias do mês de novembro do ano de 2018. 

De acordo: 

Rafael Rezende Aidar 
Gestor de Fiscalização, Controle e Regulação 

Adriano Abreu de Castro 
Gerente de Fiscalização das Parcerias 
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GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS do (a) CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, ao(s) 20 dia(s) do mês de novembro de 2018. 

-----
Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE AIDAR, Gestor (a) de 
Fiscalização, Controle e Regulação, em 26/11/2018, às 15:23, conforme art. 2º , § 2º , III, "b", da Lei 
17.039/2010 e art. 3° 8 , 1, do Decreto nº 8.808/2016. 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO ABREU DE CASTRO, Gerente, em 
.1•.i;ln.ll1><.l M, 26/11/2018, às 15:23, conforme art. 2° , § 2° , III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3º B, I, do Decreto nº 

eleHÕl'll<.t 8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
. . http://sei.go.gov.br/sei/controlador _ externo.php? 

Í   :r;t acao= documento_conferir&id_orgao_acesso_externo= l informando o código verificador 4838769

[ j}  :..i. 
e o código CRC 7493400B. 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS 
RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO 

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201530 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll llllllllll lllllllllllllll lllll 11111111111111111111111 lllllll lllll llllllllll 1111111111111111111111! 
Referência: Processo nº 201811867002337 SEI 4838769 
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-  
ESTADO DE GOIÁS 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO 

PROCESSO: 201811867002337 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ANTARES DE ENSINO SUPERIOR, PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA 
E EXTENSÃO. 
ASSUNTO: Análise do Regulamento para os Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, 
Contratação de Serviços e Alienações da FAESPE 

DESPACHO Nº 435/2018 SEI - SFCCG- 15101 
..___,, 

Aprovo e adoto o Despacho nº 142/2018 SEI - GEFP - 15103 (SEI 4838769), da 
Gerência de Fiscalização das Parcerias, desta Superintendência. Isto posto, submetemos os autos ao 
Gabinete do Secretário desta Controladoria para conhecimento do disposto neste expediente e, se assim 
entender, encaminhamento de cópia à Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e 
Extensão - FAESPE e à Secretária de Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de 
Agricultura, Pecuária e Irrigação - SED para a adoção das providências de seu mister. 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE 
GESTÃO do (a) CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 20 dia(s) do mês de novembro de 
2018. 

' - - '  ,--s •, , . Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA, Superintendente, em 
! ,min;iiu,:, @: 26/11/2018, às 16:58, conforme art. 2° , § 2º , III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3º B, I, do Decreto nº 

elelrónka 8.808/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _ externo.php? 

· acao= documento_conferir&id_orgao_acesso_externo= l informando o código verificador 4839609
-..-..--.. e o código CRC 91DO2F0E. 

RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO 
LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3" ANDAR 623201533 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
Referência: Processo nº 201811867002337 SEI 4839609 
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PROCESSO: 201811867002337 

SEI/GOVERNADORIA - 4976750 - Despacho do Gabinete Nº Automático 

-  
ESTADO DE GOIÁS 

CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO 
GABINETE 

INTERESSADO: FUNDAÇÃO ANTARES DE ENSINO SUPERIOR, PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA 
E EXTENSÃO. 
ASSUNTO: Análise do Regulamento para os Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, 
Contratação de Serviços e Alienações da F AESPE 

1 

DESPACHO Nº 2988/2018 SEI - GAB 
1 

Em vista do que se consta nos presentes autos, em  special no disposto no Despacho nº 

142/2018 SEI - GEFP (SEI 4838769) e Despacho Nº 461/2018 SEI -'SFCCG (SEI 4976115), em atenção 
ao parágrafo único do Artigo 17 da Lei Estadual nº 15.503/2005, tjem como aos Ofícios nº 084/2018-
FAESPE.OS/CGE (SEI 4758163), de 20 de novembro de 2018, e nº 095/2018-FAESPE-OS 
(SEI 4959361 - Processo nº 201811867002527), de 27 de novembro/de 2018, que encaminham cópia do 
Regulamento de Compras da Fundação Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão -
FAESPE, APROVO as alterações promovidas no "Regulamento Jara os Procedimentos de Compra, 
Contratação de Obras, Contratação de Serviços e Alienações". 

Entretanto, considerando que não restou comprovado que as retro mencionadas 
alterações tenham sido referendadas pelo Conselho de Administração da Entidade, a aprovação 
do Regulamento Para os Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, Contratação de Serviços e 
Alienações fica condicionada ao atendimento do disposto no Artigo 4° , Inciso VIII da Lei Estadual nº

15.503/2005, o que deverá ocorrer antes da publicação das alterações. 
Na oportunidade, ressalto que as alterações laprovadas no Regulamento para 

0s Procedimentos de Compra, Contratação de Obras, Contratação de Serviços e Alienações deverão ser 
,......,, ublicadas na imprensa oficial, nos termos do Artigo 17 da Lei Estadual nº 15.503/2005 e que a Entidade, 

caso promova outras alterações no regulamento em questão, deverá encaminhar o regulamento para nova 
aprovação desta CGE e posterior republicação na imprensa oficial. 

Ressalto ainda, que as contratações que forem realizadas em desconformidade ao citado 
regulamento serão consideradas irregulares (vide artigo 209 do Regifnento Interno do Tribunal de Contas 
de Estado) e, portanto, deverão ser registradas no julgamento das prestações de contas da referida 
Organização Social pela SED, sob pena de responsabilidade solidária. !

Ademais, a aprovação desta CGE não tem a pretensão de exaurir o assunto, salientando 
que cabe à OS observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade e do julgamento objetivo, bem como a 
posteriores considerações que poderão ser elencadas em procedimentos de fiscalização, conforme 
competência deste Órgão. 

Encaminhe oficio à SED para conhecimento e à Fundação Antares de Ensino Superior, 
Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - FAESPE para conhecimento e encaminhamento de cópia da referida 
publicação a esta CGE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após sua efetivação. 

Gabinete do Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado, em Goiânia, 
aos 29 dias do mês de novembro de 2018. 
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Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO FRANCO MARTINS MONTEIRO, 
Subchefe, em 05/12/2018, às 14:22, conforme art. 2º , § 2º , III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3º 8 , 1, 
do Decreto nº 8.808/2016. 

•T r . ,  ( ·: ' !
,.
" '

; ;  A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
1:::: . http://sei.go.gov.br/sei/controlador externo.php? 

:1..:-·S1111;;-.;,i:11:,-,:
   acao= documento_conferir&id_org-;o_acesso_externo= l informando o código verificador 4976750 

@ . . .. e o código CRC 6E6EFFA0.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO 

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201533 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Referência: Processo nº 20 l 81186700233 7 

111111111111111111111111111111111111111111111 
SEI4976750 
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por Ações”). Composição da Mesa: Alan de Alvarenga Menezes -
Presidente; Geraldo Magela da Silva - Secretário. Ordem do Dia:
Apreciar e deliberar sobre a (i) outorga de �ança corporativa, pela
Companhia, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures
simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com
garantia real, com garantia �dejussória adicional, a ser realizada pela
Energética São Patrício S.A. (“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”,
respectivamente), em favor dos titulares das Debêntures (“Deben
turistas”), a ser formalizada por meio do “Instrumento Particular
de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples,
não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com
Garantia Fidejussória Adicional, Em Série Única, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, da Energética São Patrício S.A.”
(“Escritura de Emissão”); (ii) constituição da Alienação Fiduciária
(conforme de�nido abaixo) em favor dos Debenturistas; e (iii)
autorizar os diretores da Companhia a tomar todas as providências e
celebrar todos os documentos necessários à realização da Emissão
e à constituição da Alienação Fiduciária. Deliberação: após exame
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas
decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições,
aprovar: (i) a outorga de �ança corporativa pela Companhia no
âmbito da Emissão, em favor dos Debenturistas, representados
pelo agente �duciário, no valor total de até R$ 100.000.000,00 (cem
milhões de reais), acrescido de juros remuneratórios e eventuais
encargos moratórios aplicáveis, e com prazo de vencimento de
até 5 (cinco) anos a contar da data de emissão das Debêntures,
conforme de�nido na Escritura de Emissão, pela qual a Companhia
se obrigará, em caráter irrevogável e irretratável, como co-devedora
solidária e principal pagadora, de forma solidária (com a Emissora)
pelo �el, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações
decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na
Escritura de Emissão, renunciando expressamente aos benefícios
dos artigos 366, 821, 827, 834, 835, 837 e 838 da Lei n° 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e dos artigos 130 e
794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada
(“Fiança”); (ii) a constituição, pela Companhia, em favor dos De
benturistas, representados pelo agente �duciário, em garantia das
obrigações pecuniárias decorrentes das Debêntures, de alienação
�duciária da totalidade das ações, atuais e futuras, de sua titularidade
e de emissão da Hy Brazil Energia S.A. (“Hy Brazil”), bem como
quaisquer outros títulos e valores mobiliários representativos do
capital social da Hy Brazil que venham a ser subscritos, integraliza
dos, recebidos, conferidos, comprados ou de outra forma adquiridos
pela Companhia, e ainda todos os direitos acessórios relacionados
aos bens mencionados anteriormente, incluindo frutos, rendimentos,
remuneração, boni�cação ou reembolso de capital, de titularidade
da Companhia, nos termos da Escritura de Emissão e do respectivo
instrumento de constituição de alienação �duciária em garantia
a ser celebrado entre a Companhia, a DJG Participações S.A., a
Emissora e o agente �duciário (“Alienação Fiduciária” e “Contrato de
Alienação Fiduciária”, respectivamente); e (iii) autorizar os diretores
da Companhia, em conjunto, ou um diretor, em conjunto com um
procurador, a (a) tomar todas as providências necessárias à outorga
da Fiança e à constituição da Alienação Fiduciária, bem como a
rati�cação de todos e quaisquer atos praticados pelos diretores e
procuradores da Companhia nesse sentido; e (b) celebrar quaisquer
contratos e/ou instrumentos e seus eventuais aditamentos,
necessários ou convenientes às deliberações acima, incluindo,
mas não se limitando, à assinatura da Escritura de Emissão,
do Contrato de Alienação Fiduciária, do contrato de distribuição
pública das Debêntures, da declaração de veracidade e todos e
quaisquer instrumentos, contratos e documentos e seus eventuais
aditamentos, e praticar todos os atos necessários ou convenientes
para a formalização das deliberações acima. Encerramento: Nada
mais havendo a tratar, lavrou-se esta Ata em livro próprio, a qual foi
lida, aprovada por unanimidade e assinada por todos os acionistas
da Companhia, quais sejam: Alan de Alvarenga Menezes e Geraldo
Magela da Silva. Certi�camos que a presente ata é cópia �el da
ata original lavrada em livro próprio. Goiânia/GO, 26 de setembro
de 2018. Mesa: Alan de Alvarenga Menezes, Presidente; Geraldo
Magela da Silva Secretário. Acionistas: Alan de Alvarenga Menezes,
Geraldo Magela da Silva
<#ABC#112157#65#135021/>

3 R RFROR

<#ABC#112176#65#135043>

JR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA (Posto Vital) torna
público que recebeu junto a Secretaria do Meio Ambiente, Recursos
Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos
Secima, a Licença de Funcionamento nº 1026/2018 do Processo nº
8134/2016 para comércio varejista de combustíveis para veículos
automotores, sito Av. Presidente Vargas, Qd. 11, Lt. 06/08, Setor
Pedro Sobrinho, Município de Cachoeira Alta - GO.
<#ABC#112176#65#135043/>

Protocolo 112176
<#ABC#112177#65#135046>

PEDREIRA ITAÚNA LTDA, CNPJ: 01.005.875/0001-49, torna
público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente,
Recursos Hídricos, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolita
nos - SECIMA, a Renovação da Licença de Funcionamento para
extração e bene�ciamento de rocha para produzir brita, sito Fazenda
SantoAntônio, Br 153, Km 20, Lotes 10/11, Zona Rural, Município de
Aparecida de Goiânia - GO.
<#ABC#112177#65#135046/>

3 R RFROR
<#ABC#112183#65#135048>

RENOVE - Gestão e Soluções em Resíduos LTDA, R D
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Aparecida de Goiânia, a renovação da Licença de Operação, para
o Centro de Tratamento e Reciclagem de Resíduos de Construção,
localizada na Av. W7, Qd. 122/123, Lt. 1/12 e 1/14, Vale do Sol -
Gleba 5, Aparecida de Goiânia - GO. O empreendimento não se
enquadra na resolução CONAMA 1/86.
<#ABC#112183#65#135048/>

Protocolo 112183
<#ABC#112192#65#135059>

3 , CNPJ: 01.329.621/0001-86
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU DAAGÊNCIA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE-AMA, PROCESSO: 37908525 A RENOVAÇÃO
DA LICENÇADE OPERAÇÃO, PARATRANSPORTE RODOVIARIO
DE CARGAS, END: AV. PERIMETRALNORTE, Nº4013, QD-2, LT-9,
GALPÃO-2, ZONA INDUSTRIAL PEDRO ABRÃO, GOIANIA-GO.
<#ABC#112192#65#135059/>

3 R RFROR
<#ABC#112127#65#134983>

Regulamento para os procedimentos de Compra, Contratação
de Obras, Contratação de Serviços e Alienações da Fundação
Antares de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e
Extensão - FAESPE.
A FUNDAÇÃOANTARES DE ENSINO SUPERIOR, PÓS-GRADUA
ÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO - FAESPE, pessoa jurídica de
direito privado, sem �ns lucrativos, quali�cada como Organização
Social, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 08.077.839/0001-30
bem como por suas �liais no Estado de Goiás, no exercício de
suas atribuições e competências estatutárias, estabelece e
determina o cumprimento do presente Regulamento Institucional de
Contratação de Obras, Serviços, Compras, Alienações e Locações
com incidência nos Contratos de Gestão celebrados junto ao Estado
de Goiás. CAPÍTULO I - DA FINALIDADE - Art. 1° O presente
instrumento tem como objetivo regulamentar os procedimentos
gerais para as compras e para as contratações de obras, serviços,
alienações e locações, a serem realizados pela Fundação Antares
de Ensino Superior, Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão -
FAESPE, pessoa jurídica de direito privado, na forma de associação
civil sem �ns lucrativos e �lantrópica, com a utilização de recursos
�nanceiros provenientes do poder público e de doações destinadas
ao regular atendimento das necessidades institucionais e
operacionais da entidade, com incidência nos Contratos de Gestão
celebrados junto ao Estado de Goiás. § 1º Todos os dispêndios
realizados pela FUNDAÇÃOANTARES se submetem aos princípios
constitucionais e da administração pública, minimamente na
observância da legalidade, da razoabilidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da boa-fé, da probidade, da economici
dade, da e�ciência, da isonomia e do julgamento objetivo. § 2º
FUNDAÇÃO ANTARES adotará procedimentos de compra,
FR D Do R G RE D G LoR XL GR DR DE O FLGR R
presente regulamento, sempre que os termos da legislação ou do
instrumento celebrado para o recebimento do recurso �nanceiro
assim o exigir. § 3º Os procedimentos instituídos pelo presente
regulamento não se aplicam às despesas realizadas com recursos
próprios da FUNDAÇÃOANTARES, bem como àqueles que por sua
origem e natureza exigirem procedimentos próprios, a exemplo dos
convênios, parcerias, termos de colaboração, termos de fomento,
concursos ou outra forma de avença, �rmados com o poder público,
iniciativa privada, organismos nacionais ou internacionais.
CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES - Art. 2º Para a �nalidade deste
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regulamento considera-se: I. Compra: toda aquisição remunerada
de materiais de consumo e/ou bens permanentes para fornecimento
de uma só vez ou de forma parcelada, com a �nalidade de suprir a
Instituição com os materiais necessários ao desenvolvimento de
XD D L LGDG II. Contratação: vínculo jurídico formal com o
fornecedor de bens de consumo, bens permanentes, obras e
serviços, expressos por ordem de compra ou contrato. III.Obra: toda
construção, demolição, reforma, recuperação ou ampliação de
edi�cação ou de qualquer outra benfeitoria agregada ao solo ou
subsolo e demais atividades que envolvam as atribuições privativas
de Engenharia e Arquitetura. IV. Serviço: prestação de qualquer
trabalho intelectual, técnico ou manual, quando não integrante de
execução de obra. V. Alienação: toda cessão ou transferência de
bens móveis, onerosa ou gratuita, permanente ou temporária. VI.
Edital: documento formal emitido pela FUNDAÇÃOANTARES dando
conhecimento público de seu interesse em comprar, contratar ou
alienar, contendo todas as informações necessárias. VII. 3D F G
Compras: documento elaborado pelo comprador relatando
sucintamente a negociação e o seu resultado. VIII. Ordem de
Compra: documento formal emitido pela FUNDAÇÃO ANTARES
concretizando o ajuste comercial com o fornecedor, representando
�elmente todas as condições da negociação, a exemplo de
descontos, prazo de entrega, condição de pagamento e outras
FR LG DGD O D IX. Contrato: documento formal que, em
razão da natureza ou complexidade do ajuste comercial, estabelece
por meio de cláusulas, as condições de fornecimento de bens de
consumo, bens permanentes, obras, serviços e outras avenças, em
conformidade com o Direito Civil Brasileiro e os princípios da teoria

DO G FR D R X. Compra/Contratação de Grande Vulto: Aquela
cujo valor total estimado da contratação/aquisição ultrapasse a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais). XI. Compra/Contratação Comum:
Representam todas aquelas cujos objetos contratados/adquiridos
são usualmente comercializados, ou seja, cuja qualidade, medida e
especi�cações técnicas são conhecidas e praticadas no mercado.
XII. Compra/Contratação Complexa: São todas aquelas que exigem
um grau de di�culdade, que não são conhecidas no mercado, e ou
exigem uma personalização, com especi�cações técnicas inéditas
para atendimento da necessidade da FUNDAÇÃO ANTARES. XIII.
Compra/Contratação de Pequeno Valor: Considera-se para todos os
efeitos as aquisições de bens e prestações de serviços de�nidas de
pequeno valor aquela até o limite, de R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais), por procedimento. CAPÍTULO III - DAS
OBRIGAÇÕES - Art. 3° Na operacionalização dos procedimentos
de�nidos neste regulamento a FUNDAÇÃO ANTARES deverá: § 1°
Manter os registros referentes às compras/contratações em
processos identi�cados e numerados cronologicamente, de forma a
permitir a rastreabilidade e auditoria do conteúdo dos mesmos. § 2°
Determinar os responsáveis pela realização das ações de
planejamento, coordenação, supervisão e controle que permitam o
adequado gerenciamento da contratação de obras e serviços,
DTXL Lo R G E DOL Do Manter distintas, em sua
estrutura, as funções: COMPRA/CONTRATA-ÇÃO, RECEBIMENTO
e PAGAMENTO, descentralizando as respectivas tarefas e
D LEXLo § 4° Cumprir as rotinas estabelecidas, observando a
necessidade da obra, serviço, compra ou alienação, divulgação e
cumprimento dos prazos, sistemática de cotação, análise técnica e
eleição da melhor proposta, observados os critérios estabelecidos
R § 5° Observar nas alienações, a necessidade, a possibili

dade e a realidade do mercado, bem como os procedimentos legais,
conforme o caso. § 6° Realizar procedimentos de registro contábil-�
nanceiro das contratações de obras, serviços, compras e alienações,
permitindo diferenciar a origem dos recursos, provenientes do
Contrato de Gestão, em conformidade com as melhores práticas
contábeis. CAPÍTULO IV - DOS PROCEDIMENTOS DE COMPRA
E CONTRATAÇÃO - Art. 4° Serão adotados para os procedimentos
de compra e contratação, no mínimo, as seguintes etapas: I.
Emissão da solicitação de compra ou contratação por meio de
documento formal com a descrição do objeto da compra ou
contratação, além das informações complementares necessárias. II.
Publicação do Edital com a descrição do objeto da compra ou
contratação e informações complementares, no sítio próprio da
FUNDAÇÃO ANTARES na internet, podendo ainda publicar em
plataforma eletrônica de compras, jornais de circulação local ou
nacional e no Diário O�cial do Estado de Goiás, de forma isolada ou
concomitante. III. Recebimento das propostas no prazo e local
estipulado, contendo o preço e demais informações determinadas
R GL DO IV. Análise das propostas em consonância com o objeto e

informações contidas no Edital e emissão de parecer técnico,
quando for o caso. V. Julgamento da melhor proposta levando em
consideração os critérios objetivos de�nidos no Edital, respeitados
os limites estabelecidos no presente Regulamento. VI. Análise dos
documentos de habilitação das empresas que ofertarem proposta.
VII. Publicação do resultado por meio de sítio da FUNDAÇÃO
ANTARES na internet, contendo o nome da empresa vencedora e o
preço total da compra ou contratação. Art. 5º Asolicitação de compra
ou contratação deverá ser instruída com no mínimo as seguintes
informações: I. Descrição detalhada do bem, da obra ou do serviço.
II. Especi�cações técnicas. III. Quantidade e forma de apresentação.
IV.Documentação relativa à quali�cação técnica, quando necessário.
V. Justi�cativa da compra ou contratação. § 1° ROLFL Do R G
compra ou contratação deverá ser assinada pelo responsável da
área solicitante e/ou pelo Gestor da Unidade e encaminhada ao Su
perintendente Administrativo Financeiro ou ao Superintendente de
Planejamento da FUNDAÇÃO ANTARES para autorização. § 2°
indicação de marca ou fabricante, quando imprescindível, será
admitida como mera referência. Art. 6° A FUNDAÇÃO ANTARES
dará publicidade prévia aos avisos de compras, contratações de
obras, de serviços e alienações, no prazo mínimo de 05 (cinco) GLDV
úteis entre a publicação do aviso e o envio das propostas QR
caso de contratações comuns, e 10 (dez) dias úteis para o envio
de propostas nas contratações complexas e/ou de grande vulto,
a ser realizada nos seguintes canais de comunicação: I - Sítio
eletrônico na internet www.fundacaoantares.org.br, para todas as
aquisições, contratações e alienações, incluídas aquelas que forem
realizadas por meio de plataforma eletrônica de compras; II - Jornal
de grande circulação estadual e/ou nacional, cujo valor esteja acima
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), considerado o valor total
estimado da aquisição, da contratação ou da alienação; III - No
Diário O�cial do Estado de Goiás, em toda compra/contratação cujo
valor global seja igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) e que sejam as contratações consideradas complexas, nos
termos do art. 2º, inciso XII. § 1º - Havendo publicação em mais de
um canal acima descrito, a contagem de prazo se dará a partir
daquela que ocorrer por último. § 2º A FUNDAÇÃO ANTARES
divulgará no Edital as condições para recebimento das propostas,
estabelecendo o prazo, o local de entrega, o objeto e a forma de
apresentação do preço, entre outras.§ 3º Em todas as hipóteses
elencadas nos incisos I, II e III deste artigo, deverão ser disponibili
zadas no sítio eletrônico na internet da FundaçãoAntares as versões
integrais dos Editais (ou documentos que os substituam) das
aquisições e contratações a serem realizadas. Art. 7º 3D D R
recebimento das propostas, a FUNDAÇÃO ANTARES de�nirá os
critérios e condições mínimas que deverão constar na apresentação
da proposta. § 1º A proposta vinculará o proponente, cujo descum
primento ensejará na desclassi�cação. § 2º No caso de divergência
entre a proposta e as condições e critérios estabelecidos no Edital, a
FUNDAÇÃO ANTARES poderá solicitar a reti�cação da proposta,
sob pena de desclassi�cação. § 3º O descumprimento de qualquer
uma das condições impostas neste regulamento ensejará o não
recebimento da proposta ou na desclassi�cação do proponente,
observada a possibilidade de reti�cação de que trata o parágrafo
D LR Art. 8° O Setor de Compras poderá determinar a análise
técnica da proposta, que será realizada pelo solicitante do bem,

LoR RX RE D § 1º Na análise dos aspectos técnicos da proposta,
emitirá parecer técnico habilitando ou desabilitando as propostas
integral ou parcialmente, com fundamento na descrição do Edital,
facultando-se quando necessário para subsidiar a análise, solicitar
do proponente, informações complementares do bem ou serviço,
amostras, rol de clientes e visita técnica. § 2º Somente poderão
lograr-se vencedoras dos procedimentos de compras e contratações,
as empresas que tenham seus produtos/marcas cadastrados,
aprovados e devidamente registrados no banco de dados da
FUNDAÇÃO ANTARES, até a data do recebimento das propostas.
º Nos casos em que as amostras apresentadas forem aprovadas

após o prazo estabelecido no parágrafo anterior, as empresas
poderão fornecer para a FUNDAÇÃO ANTARES apenas em
aquisições futuras. § 4º A análise técnica será dispensada nos
seguintes casos: ,. Quando a marca ou modelo orçado para um
determinado produto já for aprovado pelam FUNDAÇÃOANTARES,
com as informações devidamente anotadas no Banco de Dados. II.
Quando por sua natureza, a aquisição ou contratação dispensar a
análise técnica, a exemplo da contratação de cursos, publicação em
jornais e aquisição de passagem aérea. Art. 9º Para apuração da
melhor oferta da compra ou da contratação deverão ser observados
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principalmente, e naquilo que couber, os seguintes requisitos: I.
Qualidade. ,,. Relação Preço/Custo por vida útil do item a ser
DGTXL LGR ,,,. Prazo de entrega. , . Faturamento mínimo. . Análise
F LFD ,. Durabilidade do produto/serviço e prazo de validade. ,,

Garantia do produto/serviço. ,,,. Avaliação de fornecedores. ,
Custo do transporte e do seguro da carga até o local da entrega. X.
Economia na execução, conservação e operação. , GRo R GD
normas técnicas de saúde e de segurança do trabalho. ,,. Impacto
ambiental. XIII. Atendimento ao princípio da padronização, que
imponha compatibilidade de especi�cações técnicas e de
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de
manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas. ,
condições de guarda e armazenamento que não permitam a
deterioração do bem. XV. Comprovação de capacidade técnica nos
casos de fornecimento de bens, serviços ou obras, especialmente
aqueles que envolvam importação de matéria-prima ou
equipamentos, detenham conhecimento técnico especí�co, se
constitua em alta complexidade ou envolva área ou atividade

FLDO XVI. Outros, excepcionalmente, identi�cados como
relevantes para a decisão, desde que previamente publicados no
Edital e devidamente fundamentado no processo de compra/
FR D Do R § 1° AFUNDAÇÃOANTARES a qualquer tempo poderá
desclassi�car a proposta ou desquali�car o proponente sem que a
esse caiba direito de indenização, na hipótese de vir a tomar
conhecimento de fato ou de circunstância que desabone sua
idoneidade �nanceira ou técnica, ou ainda que comprometa sua
capacidade de produção, relativo a entrega e qualidade dos
produtos. § 2° Em busca da economicidade em suas compras/
contratações a FUNDAÇÃO ANTARES poderá, durante a análise
das propostas, convidar as empresas habilitadas a apresentar novas
propostas de preços, dando tratamento isonômico a todas as partici
pantes. § 3º O Serviço de Compras emitirá Parecer de Compras
declarando a melhor proposta aquela que, depois de esgotados
todos os meios de negociação com uma ou mais empresas, com o
intuito de reduzir os preços ofertados, apresentar as melhores
condições de fornecimento, observado o determinado no FDS W
G D L R § 4º Deverá ser selecionada a proposta mais vantajosa
para a Administração, considerando o princípio da economicidade,
de forma a ser adotada a solução mais conveniente e e�ciente sob o
ponto de vista da gestão dos recursos públicos e sob o enfoque do
custo-benefício. Art. 10 Para se habilitar na oferta de preço, os
proponentes deverão apresentar os seguintes documentos: I -
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; II -
Última alteração do Contrato ou Estatuto Social, desde que
devidamente consolidada, ou Contrato e Estatuto de Constituição
acompanhado da última alteração contratual; III - Inscrição Estadual
ou declaração de isento; IV - Inscrição Municipal ou declaração de
isento, no caso de obras e serviços; V - Prova de regularidade para
com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de débitos
relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, que abranja
inclusive a regularidade relativa às contribuições previdenciárias e
sociais; VI - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de
Goiás, mediante Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos
Estaduais; VII - Prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos relativos aos
Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; VIII - Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através da apresentação do Certi�cado de Regularidade do
FGTS - CRF; IX - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho;
X - Documentos pessoais dos sócios ou dirigentes (RG e CPF); XI -
Procuração e documentos pessoais (RG e CPF) para o representan
te da contratada, quando não forem os seus sócios que assinarão o
FR D R § 1º A documentação relacionada à comprovação da
regularidade �scal de que trata este artigo poderá ser dispensada,
desde que devidamente justi�cado, nos seguintes casos: a)
Aquisições/contratações no valor de até o limite de R$8.800,00 (Oito
mil e oitocentos reais) por procedimento; b) Naquelas consideradas
emergenciais, quando comprovadamente colocar em risco de
perecimento os bens jurídicos postos sob a tutela da FUNDAÇÃO
17 5 ou ainda impuser risco à saúde e/ou integridade física de

pessoas; c) Nos casos de fornecedor exclusivo e/ou na inexistência
de outros fornecedores na localidade. § 2º Admitir-se-á como válida
a certidão positiva com efeito de negativa. § 3º F LG D L D
poderão ser apresentadas até análise de regularidade do processo
de aquisição/contratação, realizada pelo Jurídico da FUNDAÇÃO
17 5 § 4º É vedada a realização de aquisições/contratações

sem qualquer comprovação da regularidade jurídica do terceiro,

sendo recomendável (porém não impositiva) a exigência dos
documentos previstos nos incisos I, II, III, IV, X e XI deste artigo,
notadamente aqueles obtidos pela internet. Entretanto, circunstân
cias especí�cas da contratação podem possibilitar o cumprimento
desse requisito por meio de outros documentos indicativos da
existência e formalidade perante a ordem jurídica e o mercado em
TX D XD Art. 11 - Caso o proponente que apresentou a melhor
proposta não seja habilitado, será convocado o seguinte para
negociação, e assim sucessivamente, até que haja uma empresa
habilitada, observado o valor estimado para contratação. § 1º - Em
caso de não restar nenhuma empresa habilitada, apta a fornecer,
será realizado novo procedimento, nos termos do artigo 6º. § 2º
Persistindo a ausência de fornecedores habilitados, poderá ser
realizada a aquisição/contratação nos mesmos termos do parágrafo
2º do artigo 15 deste regulamento. Art. 12 - As compras ou
contratações deverão ser autorizadas e efetivadas das seguintes
formas: § 1° As compras/contratações cujo valor global seja superior
a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) serão autorizadas pelo
ConselhodeAdministraçãodaFUNDAÇÃOANTARES, independente
de convocação, sem prejuízo da autorização da Diretoria da
FUNDAÇÃOANTARES. § 2° Aautorização do Conselho deAdminis
tração poderá se dar DG U I U G P sempre que a autorização
prévia não for possível. As compras ou contratações cujo valor
global seja igual ou inferior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais)
serão autorizadas: a) Nos casos de contrato, pelo Superintendente
Administrativo Financeiro ou Superintendente de Planejamento
previamente no parecer de compras e pelo Diretor Presidente no
R D R b) Nos casos de ordens de compra pelo Superintendente

Administrativo Financeiro ou Superintendente de Planejamento e
L R 3 LG § 4° A Ordem de Compra corresponde ao

contrato formal efetuado com o fornecedor e encerra o procedimento
de compras, representando �elmente todas as condições da
negociação, a exemplo de descontos, prazo de entrega, condição de
pagamento e outras consideradas relevantes para a gestão do
processo. § 5° AOrdem de Compra deverá ser assinada pelo Supe
rintendente Administrativo Financeiro ou Superintendente de
Planejamento e Diretor Presidente da FUNDAÇÃO ANTARES. § 6°
Nos casos de compras ou contratações, que por sua natureza ou
complexidade a administração da FUNDAÇÃO ANTARES julgar
conveniente, será lavrado contrato, que será regido pelo Direito Civil
Brasileiro e pelos princípios da teoria geral de contratos. § 7° 7RGD
compra ou contratação, independentemente do valor, realizada por
meio de contrato se dará mediante autorização do Superintendente
Administrativo Financeiro ou Superintendente de Planejamento no
Parecer de Compras e assinatura do Diretor Presidente no contrato.
§ 8° O Diretor Presidente, o Superintendente Administrativo
Financeiro e o Superintendente de Planejamento são hábeis para
suprir mutuamente suas eventuais ausências na assinatura das
Ordens de Compras e Contratos, facultando-se ao Superintendente
Administrativo Financeiro e ao Superintendente de Planejamento a
delegação de poderes por meio de instrumento administrativo
próprio. Art. 13 Os resultados de todas as compras, contratações de
obras e serviços, incluídas aquelas previstas no artigo 15, e as
alienações serão disponibilizados no sítio eletrônico da FUNDAÇÃO
ANTARES, durante a vigência do contrato de gestão, observadas
minimamente as seguintes informações: I. Nos casos de Ordem de
compra. a) Nome da empresa. b) CNPJ. c) Descrição do item. d)
Quantidade do item. e) Valor total. II. 1R FD R G R D R a)
Nome da empresa. b) CNPJ. c) Objeto do contrato. d) Vigência do
FR D R e) Valor mensal. f) Valor total. Parágrafo único - Além das
informações elencadas no inciso II deste artigo, todos os contratos
(e seus aditivos) �rmados deverão ser publicados, na sua íntegra, no
sítio eletrônico da FUNDAÇÃO ANTARES. Art. 14 Concluída a
compra ou contratação, cumprirá às áreas competentes o
recebimento do bem ou do serviço, se de outra forma não for
determinado: I. O Serviço de Almoxarifado é competente para o
recebimento dos bens de consumo. II. O Serviço de Patrimônio é
competente para o recebimento de bens permanentes. III. 2 LoR
de Manutenção é competente para o recebimento de obras e

LoR IV. O Serviço de Tecnologia é competente para o
recebimentodeserviçosespecializados realizadosnosequipamentos
tecnológicos e apoio ao Serviço de Patrimônio no recebimento de
bens patrimoniais tecnológicos. § 1° Ficam os referidos Serviços, da
mesma forma, responsáveis em atestar a conclusão da Ordem de
Compras ou do Contrato de acordo com as especi�cações neles
contidos, e ainda pelo encaminhamento da Nota Fiscal para
pagamento. § 2° Deve constar nos contratos celebrados pela
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entidade, bem como nas Ordens de Compras e nos outros
documentos que os substituam, a obrigação de que o fornecedor
deixe registrado de forma impressa no corpo das notas �scais
emitidas (e/ou documentos equivalentes) o número do Contrato de
Gestão (e seus aditivos) a que a despesa se refere. CAPÍTULO V -
DAS EXCEÇÕES - Art. 15 Ficam excepcionalizados da publicidade
prévia disposta no artigo 6º os seguintes casos: I. R D Do R G
concessionário ou permissionário de serviços públicos se o objeto
do contrato for pertinente ao da concessão ou permissão. II.
Contratação com empresas cujo objeto tenha o preço submetido a
tabela controlada pelo governo, quando não for possível o estabele
cimento da concorrência. III. 1D FR D Do R G LoR G
manutenção em que a desmontagem do equipamento, seja condição
indispensável para a realização do orçamento, com a possibilidade
de aumentar o dano do equipamento. IV. Quando o fornecedor for
exclusivo para o objeto da compra ou contratação, desde que
comprovada a exclusividade, através de atestado fornecido pelo
órgão de registro do comércio local, pelo Sindicato ou equivalente,
ou ainda por declaração do fabricante, vedada a preferência de
marca. V. Na contratação de empresa especializada ou pro�ssional
de notória especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade,
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena
satisfação do objeto a ser contratado. VI. Contratação de empresas
públicas, entidades paraestatais, entidades sem �ns lucrativos na
área de educação pro�ssional, encaminhamento para pesquisa
cientí�ca, tecnologia, organizações sociais, universidades nacionais
RX D L D VII. Nas aquisições de bens, materiais e
contratações de serviços e/ou importações cujo valor não exceda
R$35.200,00 (trinta e cincomil e duzentos reais) por ano, considerado
o valor total da aquisição e/ou contratação, vedado o fracionamento
de despesas. VIII. Nas compras ou contratações realizadas em
caráter urgência ou emergência, caracterizadas pela ocorrência de
fatos inesperados e imprevisíveis, cujo não atendimento imediato
seja mais gravoso importando em prejuízos ou comprometendo a
segurança de pessoas ou equipamentos, reconhecidos pela admi
L Do R IX. Nos casos de grave perturbação da ordem pública ou

calamidade pública, cujo não atendimento imediato seja mais
gravoso importando em prejuízos ou comprometendo a segurança
de pessoas, equipamentos, patrimônio público ou particular sob res
ponsabilidade da FUNDAÇÃO ANTARES, reconhecidos pela admi
L Do R X. Atender ao princípio da padronização, que imponha

compatibilidade de especi�cações técnicas e de desempenho,
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção,
assistência técnica e garantia oferecidas, devidamente justi�cadas.
XI. Quando não acudirem interessados à seleção anterior
devidamente publicada nos termos do artigo 6º e esta, justi�cada
mente, não puder ser repetida sem prejuízo para o objeto do contrato
de gestão, mantidas, neste caso, todas as condições preestabeleci
GD § 1° Nas hipóteses dos incisos IV, V, VI e X, deste artigo, a
empresa contratada deverá comprovar a compatibilidade do preço
praticado no mercado, por meio de pelo menos uma nota �scal de
outros clientes, com produtos/serviços idênticos ou similares, ou o
Serviço de Compras poderá comprovar a compatibilidade de preços
através de contratações realizadas pela administração pública,
entidades públicas ou privadas do terceiro setor para validação do
DOR FR D DGR § 2° As compras ou contratações realizadas com
fundamento nos Incisos VII, VIII, IX e XI, deste artigo, serão
realizadas por meio de pesquisa de mercado, mediante cotação de
preços, sempre que possível junto a, no mínimo, 03 (três)
interessados, podendo essa ser realizada por telefone, e-mail ou
orçamentos, devidamente registrada no respectivo processo de
compras/contratação. No caso do inciso VI, a contratação
somente poderá ocorrer se houver correspondência entre as ativida
des-�m de tais entidades com aquelas elencadas pelo Contrato de
Gestão, sendo que no caso de universidades, estas devem ter por
�nalidade institucional o ensino e a pesquisa. § 4º As compras ou
contratações realizadas com fundamento neste artigo serão
autorizadas pelo Superintendente Administrativo Financeiro ou pelo
Superintendente de Planejamento. CAPÍTULO VI - DOS
CONTRATOS - Art 16 - 2 instrumento contratual é obrigatório para
todas as contratações de obras, fornecimento e prestação de
serviços contínuos, e para compras e serviços onde não haja
entrega imediata, e facultativo nos demais casos em que a
FUNDAÇÃO ANTARES puder substituir por outros instrumentos

hábeis. Parágrafo Único - Entende-se por compras/contratações
para entrega imediata, aquelas cujo prazo de entrega seja de até
trinta dias da emissão da ordem de compra. U 17 2 FR D R
�rmados com base neste regulamento estabelecerão, por escrito,
com clareza e precisão, as condições para sua execução, expressas
em cláusulas que estejam em conformidade com o instrumento de
seleção e com a proposta a que se vinculam, devendo conter, no
mínimo, cláusulas que estabeleçam necessariamente: I - A
quali�cação das partes; II - O objeto e seus elementos característi
cos, contendo a especi�cação da obra, do serviço, ou do bem; III -
Os valores unitários e totais e as condições de pagamento;
IV - O prazo de vigência do contrato; V - Quantitativos; VI - Direitos,
obrigações e responsabilidades das partes; VII - As penalidades
cabíveis e os valores das multas; VIII - Os índices de reajuste, as
garantias e penalidades; IX - Os casos de rescisão; X - Outras
previamente estabelecidas no instrumento de seleção; § 1º 2
contratos �rmados pela Entidade terão vigência inicial de até 12
(doze) meses, salvo as situações devidamente justi�cadas.
2º Exceto os casos em que o fornecedor detiver o monopólio ou
exclusividade da atividade, os contratos �rmados poderão ser
prorrogados até o limite total de 60 (sessenta) meses, devendo a
Fundação Antares, anualmente, nesses casos, comprovar que a
prorrogação da avença atende ao princípio da economicidade. § 3º
Quando na utilização de recursos oriundos de contratos de gestão,
os contratos �rmados pela entidade deverão conter cláusula que
disponha sobre a obrigatoriedade de rescisão contratual em caso
de término do contrato de gestão. § 4º A determinação do prazo
não será aplicada para os contratos de adesão, independente
mente do termo adotado, assim compreendidos aqueles em que
as cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente
ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou
serviços, sem que se possa discutir ou modi�car seu conteúdo. §
5º As contratações realizadas por meio de contratos de adesão,
à exceção daquelas em que houver monopólio ou exclusividade
da atividade, deverão ser reavaliadas no prazo máximo de até 24
(vinte e quatro) meses, com o objetivo de comprovar a vantajosida
de da manutenção do contrato. § 6º Todos os contratos, Ordens de
Compras e outros documentos que os substituam, deverão conter a
obrigação de que o fornecedor deixe registrado de forma impressa
no corpo das notas �scais emitidas (e/ou documentos equivalentes)
o número do Contrato de Gestão (e aditivos) a que a despesa
se refere. Art. 18 - As alterações contratuais por acordo entre as
partes, desde que justi�cadas, e as decorrentes de necessidade
de prorrogação, constarão de termos aditivos. § 1º 2 FR D R
poderão ser aditados, nas hipóteses de acréscimo ou supressão,
que se �zerem necessários nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial e, no caso particular de
reformapredial ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por
cento). § 2º As relações contratuais estabelecidas pela FUNDAÇÃO
ANTARES com seus fornecedores e prestadores de serviços irão
sempre prever a obrigatoriedade de que as partes ajam de modo
leal, responsável e probo, perseguindo a boa-fé, repelindo quaisquer
ações intencionalmente desleais, injustas, desonestas, prejudiciais,
fraudulentas ou ilegais, bem como sempre ancoradas em ações de
transparência pública. Art. 19 O inadimplemento total ou parcial
das obrigações contratuais assumidas dará ao contratante o direito
de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras
penalidades previstas no instrumento de seleção ou no contrato,
inclusive a suspensão do direito de contratar com a FUNDAÇÃO
ANTARES por prazo não superior a 2 (dois) anos. 3 ,,
- DOS PROCEDIMENTOS DE ALIENAÇÃO - Art. 20 Nos proce
dimentos de alienação de bens móveis, nos casos em que o bem
estiver em posse da FUNDAÇÃO ANTARES por força do Termo
de Cessão e Permissão de Uso �rmado com qualquer Secretaria
Estadual, tratada como PARCEIRO PÚBLICO, serão observados os
procedimentos conforme a legislação em vigor aplicável a espécie.
Parágrafo Único: O procedimento estabelecido neste regulamento
se aplica exclusivamente aos bens públicos. Art. 21 DOL Do R
de bens de que trata o Art. 20 se vincula a autorização expressa
e controle patrimonial direto pelo PARCEIRO PÚBLICO, devendo
ser proposta pelo Superintendente Administrativo Financeiro ou
pelo Superintendente de Planejamento e con�rmada pelo Diretor
Presidente e pelo Conselho de Administração da FUNDAÇÃO
17 5 § 1° Nas alienações, a modalidade de divulgação e

forma de pagamento deverão observar as especi�cidades do bem
a ser alienado e as condições do mercado, em consonância com a
Lei nº 8.666/93, por se tratar de patrimônio público. § 2° DOL Do R
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de bens móveis integrantes do patrimônio público deverá ser
precedida de autorização do PARCEIRO PÚBLICO, cujo resultado
�nanceiro deverá ser reinvestido no desenvolvimento das atividades
especi�cadas no Contrato de Gestão, se de outra forma não for
determinado. Art. 22 Os bens imóveis pertencentes ao Estado de
Goiás dados em cessão e permissão de uso, bem como aqueles
adquiridos pela FUNDAÇÃO ANTARES com recursos públicos
originados do Contrato de Gestão não poderão ser alienados em
nenhuma hipótese, salvo os casos previstos e autorizados na forma
da lei, cujo procedimento de alienação será realizado pelo poder
público por meio de suas Secretarias. Art. 23 Todos os bens móveis
e imóveis cujo uso tenha sido autorizado a FUNDAÇÃO ANTARES
por meio de cessão e permissão de uso têm sua destinação e
utilização exclusiva e vinculada à consecução dos objetivos do
R D R G R. CAPÍTULO VIII - DA ADESÃO A VALORES

REGISTRADOS EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VIGENTE -
Art. 24 É permitida a FUNDAÇÃOANTARES a utilização dos valores
registrados emAtas de Registros de Preços, desde que devidamente
vigentes, para formalizar negociação diretamente com o fornecedor
vencedor e propor a contratação nos mesmos moldes do Poder
Público contratante, de forma a substituir a fase de cotação de preços
na formalização de seus processos de aquisições e contratações.
1° O procedimento do FDS W poderá ocorrer quando veri�cada que
a adesão signi�ca redução de gastos, simpli�cação administrati
va, rapidez na contratação e otimização dos gastos, dependendo
de autorização do Superintendente Administrativo Financeiro ou do
Superintendente de Planejamento. § 2º O disposto no FDS W G
artigo somente se aplica quando a licitação tiver sido promovida por
Órgão ou Entidade da União, dos Estados ou do Distrito Federal,
devendo constar no respectivo processo de compra/contratação a
Ata de Registro de Preços que serviu de referência para negociação,
bem como cópia de sua publicação na imprensa o�cial. 3
IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 25 É proibido o recebimento
de vantagens, de qualquer natureza, por qualquer colaborador da
Instituição, em qualquer das fases do processo de contratação
de obras, serviços, compras e alienações. Da mesma forma, �ca
proibido que conste nome, símbolos ou imagens que caracterizem
ou favoreçam a promoção pessoal de autoridades ou empregados
em publicidade de atos, programas, obras e serviços. Art. 26 É
vedado a FUNDAÇÃO ANTARES manter qualquer tipo de relacio
namento comercial ou pro�ssional com pessoas físicas e jurídicas
que se relacionem com dirigentes que detenham poder decisório.
Art. 27 A FUNDAÇÃO ANTARES se reserva no direito de revogar o
processo de compra/contratação, por sua exclusiva conveniência, a
qualquer tempo, desde que justi�cado no processo de compra, antes
da compra ou contratação, sem que caiba a qualquer proponente o
direito de exigir compensação pecuniária ou indenização. Art. 28
Os termos deste regulamento se submetem ao controle estatal e
social, por meio de sua aprovação pelo Conselho de Administração
da FUNDAÇÃO ANTARES e pela Controladoria-Geral do Estado
de Goiás em conformidade com o disposto no inciso VIII, do art.
4º e parágrafo único, do art. 17, da Lei nº 15.503/05, do Estado de
Goiás. Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. Art. 30
Este Regulamento entrará em vigor após a sua publicação no Diário
O�cial do Estado de Goiás. Goiânia-GO, 28 de outubro de 2018.
Marlene Falcão Silva Miclos 3 LG
<#ABC#112127#69#134983/>

3 R RFROR
<#ABC#112200#69#135068>

A Associação Goiana de Integralização e Reabilitação - AGIR,
Organização Social de Saúde, Gestora das Unidades CRER, HDS e
HUGOL, contrata para o cargo de: Eletricista.
Informações adicionais acesse o site www.agirgo.org.br/trabalheco
R FR no período de 14/01 a 17/01/2019.

<#ABC#112200#69#135068/>

3 R RFROR
<#ABC#111932#69#134723>

JULMAR MESSIAS GONÇALVES, CNPJ: 07.352.858/0001-
64, TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ECONÔMICOS E MEIO AMBIENTE
DE FORMOSA, A LICENÇAAMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS) N.
094/12.2018, PARAAATIVIDADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE
MADEIRA E ARTEFATOS, ATIVIDADES DE SERRA, ARMAZENA-
MENTO DE MADEIRA, SITUADO NA RUA 20, N.14 ESQ. COM A
AV. 02, BAIRRO FORMOSINHA, FORMOSA - GO.
<#ABC#111932#69#134723/>

3 R RFROR

<#ABC#112085#69#134923>

ARMAZÉNS GERAIS ORLÂNDIA LTDA inscrito no CNPJ nº.
03.293.339/0006-26 situado na Rod BR - 153, KM 974,1 Zona
Rural - Uruaçu - Goiás. TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU
perante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Uruaçu - Goiás
RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 3D D
a Atividade Armazéns Gerais - Emissão de Warrant. Conforme
Resolução do CONAMA Nº 006/86.
<#ABC#112085#69#134923/>

Protocolo 112085
<#ABC#112090#69#134930>

DENUSADESTILARIANOVAUNIÃOS/A, CNPJ: 00.595.322/0001-
20, torna-se público que RECEBEU do Consórcio Público Inter
municipal Serra Dourada - CONSED-GO, a Licença Ambiental de
Instalação nº 469/2018 com validade em 27/12/2022 e Licença
Ambiental de Funcionamento nº 470/2018, com validade em
28/12/2022, para atividade de Extração de Cascalho em uma área
de 6,49 ha, situada na Fazenda Grande, Zona Rural de Jandaia-GO
<#ABC#112090#69#134930/>

3 R RFROR

<#ABC#112122#69#134977>

AGROPECUARIA IPUÃ LTDA., CNPJ: 02.842.813/0001-54 R D
público que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente
e dos Recursos Hídricos de Ipameri - Goiás (SEMMA), a Licença
Municipal de Operação - LAMO, para Posto de Abastecimento de
Combustível e Lavagem de Maquinas e Veículos, na Fazenda São
Paulo, Município de Ipameri - GO.
<#ABC#112122#69#134977/>

3 R RFROR
<#ABC#112169#69#135036>

TEMISTOCLES MOURA TORRES, torna público que requereu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA, a
Licença de Instalação para atividade Extração de Esmeralda,
situado na Reserva Garimpeira de Campos Verdes, Goiás.
<#ABC#112169#69#135036/>

Protocolo 112169
<#ABC#112170#69#135037>

Lessa Guimarães Derivados de Petróleo Ltda, CNPJ Nº
04.792.468/0001-17, torna público que recebeu junto a Secretaria
Municipal de Meio Ambiente Habitação e Planejamento a Licença
Ambiental de Funcionamento nº 725/2018, válida até 19/12/2022,
para a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para
VeículosAutomotores, sito naAv. Fernando Costa nº 828, Vila Jaiara,
Anápolis-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução
do CONAMA 001/86.
<#ABC#112170#69#135037/>

3 R RFROR
<#ABC#112194#69#135061>

PLUMATEX IMÓVEIS - EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n°
07.196.636/0001-48, torna público que requereu junto a Secretaria
de Meio Ambiente, Habitação e Planejamento Urbano de Anápolis, a
LicençaAmbiental de Instalação, para a atividade: Galeria Comercial
- de 10 (dez) a 30 (trinta) unidades comerciais, na Av. Mato Grosso,
Qd 28, Lt 07, Bairro Jundiaí, Anápolis-Go.
<#ABC#112194#69#135061/>

3 R RFROR
<#ABC#112220#69#135089>

SULIMÓVEIS EMPREENDIMENTOS JM LTDA, CNPJ n°
01.921.691/0001-29, torna público que requereu junto a Secretaria
de Meio Ambiente, Habitação e Planejamento Urbano de Anápolis,
a Licença Ambiental de Instalação, para a atividade: Múltiplos
pavimentos - altura sup. 10 m e mais de 30 unidades, na HQLGD
Brasil, Qd 03, Lt 12, Setor Sul Jamil Miguel I e II Etapa,
Anápolis-Go.
<#ABC#112220#69#135089/>

3 R RFROR
<#ABC#112223#69#135092>

CELITA MARIA DE CASTRO RODRIGUES, CPF n° 262.776.891-
34, torna público que recebeu junto a Secretaria de Meio Ambiente,
Habitação e Planejamento Urbano de Anápolis, a Licença Ambiental
de Instalação Nº 692/2018, para a atividade: Ensino fundamental,
Ensino médio e Cursos preparatórios para concursos, na Rua Góis,
Qd 02, Lt 10, Vila Góis, Anápolis-Go.
<#ABC#112223#69#135092/>

3 R RFROR
<#ABC#112233#69#135102>

WALTER VENANCIO GUIMARÃES, CPF Nº 018.111.001-63
torna público que da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Rio Verde - GO a Licença de Instalação Nº 088/2018
do Loteamento Parque do Diamante, com validade até 21/12/2022,
com atividade principal loteamento, com área total de 80.330,08 m2,
sito a Fazenda Lage (Matrícula: 69.936), município de Rio Verde -
GO. Não foi requerido EIA/RIMA.
<#ABC#112233#69#135102/>

3 R RFROR
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